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Legislação diária e outros assuntos de interesse para o setor da agricultura e do desenvolvimento rural regional  

LEGISLAÇÃO DIÁRIA 

 
Diploma Data Emissor Sumário 

Regulamento de Exe-
cução (UE) 2024/1959 

2024.07.19 Comissão Europeia Institui um direito anti-dumping provisório sobre as importa-
ções de eritritol originário da República Popular da China. 

Regulamento de Exe-
cução (UE) 2024/1962 

2024.07.19 Comissão Europeia Altera o Regulamento de Execução (UE) 2021/2289 no respei-
tante à apresentação do conteúdo dos planos estratégicos da 
PAC quanto às normas BCAA 7 e 8 e que altera o Regulamento 
de Execução (UE) 2022/1475 no respeitante ao fornecimento 
de determinados dados para efeitos de acompanhamento e 
de avaliação pelos Estados-Membros. 

Regulamento de Exe-
cução (UE) 2024/1973 

2024.07.19 Comissão Europeia Estabelece uma lista de antimicrobianos que não podem ser 
utilizados em conformidade com os artigos 112.º e 113.º do 
Regulamento (UE) 2019/6 do Parlamento Europeu e do Con-
selho ou que só podem ser utilizados em conformidade com 
esses artigos sob determinadas condições. 

Retificação 2024.07.19 Comissão Europeia Complementa a Diretiva 2013/34/UE do Parlamento Europeu 
e do Conselho no respeitante às normas de relato de susten-
tabilidade. 

 

OUTROS ASSUNTOS 

 Região Autónoma dos Açores 
 

Notícias 

❖ “Consumo de alimentos seguros e saudáveis é prioridade do Governo dos Açores”, afirma António Ventura 
O Secretário Regional da Agricultura e Alimentação, António Ventura, frisou, na Horta, que “o consumo de alimentos seguros 
e saudáveis é, cada vez mais, uma preocupação na escolha dos consumidores, pelo que se torna igualmente uma prioridade 
para o Governo dos Açores”. 
“As preocupações atuais do Governo Regional no que concerne ao bem-estar animal são a valorização de práticas e maneios 
que sempre pautaram a forma como se criam e se mantém bovinos no Açores, o que justifica a realização destas ações de 
informação”, sublinha o governante. 
António Ventura falava na sessão de abertura de uma das ações de informação destinadas aos produtores agrícolas da Região 
Autónoma dos Açores sobre bem-estar animal e utilização sustentável dos produtos antimicrobianos, iniciativas da respon-
sabilidade da AENOR Portugal, empresa certificada na área da formação. 
“Os Açores são a imagem de natureza e interação perfeita entre a ação humana e o ambiente, sendo também um exemplo 
na criação de bovinos de forma natural e respeitadora dos mais elevados preceitos de bem-estar animal”, acrescentou. 
“O bem-estar animal e o respeito pelos ciclos naturais da vida dos animais são uma das principais características na forma de 
vida dos agricultores açorianos na persecução da rentabilidade e excelência produtiva das suas explorações”, disse ainda. 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L_202401959
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L_202401959
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L_202401962
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L_202401962
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L_202401973
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L_202401973
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L_202490407
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No que diz respeito à utilização sustentável dos produtos antimicrobianos, o objetivo é sensibilizar e incentivar os agricultores, 
enquanto elemento fundamental na cadeia de produção de alimentos, à adoção das melhores práticas na utilização de anti-
microbianos nos seus animais, uma vez que combater a resistência antimicrobiana é uma salvaguarda da saúde de todos. 
“É fundamental informar os produtores que a resistência antimicrobiana é prejudicial para os seus resultados económicos e 
para os do setor e que este problema não afeta apenas os animais em questão, o seu impacto também se reflete na população 
que consome os produtos gerados por esta prática”, disse o responsável pela pasta da agricultura. 
Paralelamente, continuou, “cada vez mais o consumo de alimentos seguros e saudáveis é uma preocupação na escolha dos 
consumidores, o que justifica a realização destas ações de informação”. 
Estas ações de informação acontecem ao abrigo do “Programa de capacitação dos agricultores e de promoção da literacia em 
produção e consumo sustentáveis”, no âmbito do Plano de Recuperação e Resiliência (PRR). 
Recorde-se que a Secretaria Regional da Agricultura e Alimentação, através da Direção Regional da Agricultura, Veterinária e 
Alimentação, pretende desenvolver, este ano e em 2025, um total de 36 ações de informação em bem-estar animal e utiliza-
ção sustentável dos produtos antimicrobianos, a realizar em todas as ilhas da Região e destinadas aos produtores agrícolas. 
Já foram realizadas ações de informação nas ilhas Terceira, São Miguel, São Jorge, Pico e agora no Faial, faltando ainda o 
desenvolvimento das mesmas nas restantes ilhas. 
 
Fonte – “Consumo de alimentos seguros e saudáveis é prioridade do Governo dos Açores”, afirma António Ventura - Comu-
nicação - Portal (azores.gov.pt) 

 

 União Europeia 
 

Opinião dos Cidadãos e Empresas sobre as Políticas da UE  

❖ Está a decorrer o período para a apresentação de comentários relativamente ao seguinte PROJETO DE ATO: 
 

✓ Título: Estatísticas agrícolas da UE — lista de variáveis e respetiva descrição para o ano de referência de 2026 
Sumário: O Regulamento (UE) 2018/1091 relativo às estatísticas integradas sobre explorações agrícolas enumera e des-
creve as variáveis a recolher pelos países da UE para a comunicação de estatísticas integradas da UE sobre explorações 
agrícolas em 2026. 
Esta iniciativa visa estabelecer a descrição das variáveis de base, das variáveis dos módulos e dos respetivos tópicos e 
tópicos detalhados a recolher pelos Estados-Membros. 
Período para comentários: 17 de julho de 2024 até 24 de agosto 2024 
Link: Estatísticas agrícolas da UE — lista de variáveis e respetiva descrição para o ano de referência de 2026 (europa.eu) 

 

Notícias da Comissão Europeia 

❖ Travão de emergência acionado para as importações de grumos da Ucrânia 
A partir de 22 de julho e até 5 de junho de 2025, os grumos ucranianos importados para a UE serão abrangidos pelo con-
tingente pautal da Zona de Comércio Livre Abrangente e Aprofundado (ZCLAA) em vigor desde 2016 entre as duas partes. 
A reintrodução automática deste contingente pautal resulta da revisão das medidas comerciais autónomas (MCA) em vigor 
desde 6 de junho de 2024. 

https://portal.azores.gov.pt/web/comunicacao/news-detail?id=15569768
https://portal.azores.gov.pt/web/comunicacao/news-detail?id=15569768
https://ec.europa.eu/info/law/better-regulation/have-your-say/initiatives/13673-Estatisticas-agricolas-da-UE-lista-de-variaveis-e-respetiva-descricao-para-o-ano-de-referencia-de-2026_pt
https://trade.ec.europa.eu/access-to-markets/en/content/eu-ukraine-deep-and-comprehensive-free-trade-area#toc_1
https://ec.europa.eu/commission/presscorner/detail/en/ip_24_2529
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Notícias da Comissão Europeia 
Os ATM revistos incluem um travão de emergência para sete produtos agrícolas, que será automaticamente acionado se os 
volumes de importação atingirem as importações médias anuais registadas entre 1 de julho de 2021 e 31 de dezembro de 
2023. 
No caso dos grumos, esta média é de 20 648,24 toneladas. O artigo 4.º do Regulamento 2024/1392 estabelece que, uma vez 
atingidos estes volumes, a Comissão dispõe de 14 dias para reintroduzir o contingente pautal correspondente do ACLAA entre 
a UE e a Ucrânia. Uma vez que as importações de grumos provenientes da Ucrânia desde o início de 2024 já ultrapassam os 
volumes fixados no contingente pautal do ACLAA, as importações adicionais continuarão com direitos NMF (nação mais favo-
recida). 
A partir de 1 de janeiro de 2025 e até 5 de junho de 2025, será introduzido um novo contingente pautal, correspondente a 
cinco duodécimos do limiar fixado para acionar o travão de emergência. Para os grumos, o volume deste novo contingente é 
fixado em 8 603,43 toneladas. 
 
✓ Contexto 
Em vigor desde 4 de junho de 2022, as medidas comerciais autónomas (MCA) tiveram um efeito claramente positivo no 
comércio da Ucrânia com a UE. Juntamente com os corredores de solidariedade, as MCA garantiram que os fluxos comerciais 
da Ucrânia para a UE se mantivessem notavelmente estáveis em 2022 e 2023, apesar das grandes perturbações causadas 
pela guerra e contra a tendência geral de diminuição do comércio global da Ucrânia. As importações da UE provenientes da 
Ucrânia ascenderam a 22,8 mil milhões de euros em 2023, em comparação com os níveis anteriores à guerra de 24 mil 
milhões de euros em 2021. 
Os últimos ATM introduziram um travão de emergência para os ovos, as aves de capoeira, o açúcar, a aveia, o milho, os 
grumos e o mel, a fim de ter igualmente em conta as sensibilidades da UE. O nível exato das importações e os níveis de 
desencadeamento relevantes podem ser seguidos em tempo real na página Web da união aduaneira. 
 
Fonte - Emergency brake triggered for groats imports from Ukraine - European Commission (europa.eu) 

 

 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/ALL/?uri=CELEX:32024R1392
https://trade.ec.europa.eu/access-to-markets/en/glossary/most-favoured-nation
https://trade.ec.europa.eu/access-to-markets/en/glossary/most-favoured-nation
https://circabc.europa.eu/ui/group/09242a36-a438-40fd-a7af-fe32e36cbd0e/library/3856e62e-acd3-48b8-8547-cb682b25024e/details
https://ec.europa.eu/taxation_customs/dds2/taric/quota_consultation.jsp?Lang=en
https://agriculture.ec.europa.eu/news/emergency-brake-triggered-groats-imports-ukraine-2024-07-19_en

